
Milena 

De: "Comercial" <comercial@parceiroempreendimentos.com.br>
Data: quarta-feira, 27 de novembro de 2019 16:28
Para: <selic@tre-ba.jus.br>
Assunto: Esclarecimento ao Edital - PE 49.2019
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28/11/2019

Prezados, Boa tarde!

Solicito esclarecimentos ao edital de nº. 49.2019, quanto ao valor de 
Assistência Médica . 
No edital este valor, consta na planilha R$ 100,00. A convenção SSEAC/BA x 
SINDILIMP/BA, esse valor é de R$ 110,00. 

Diante da divergência de valores, podemos aplicar o valor de R$ 110,00?

Uma outra dúvida, podemos ao invés de usar a convenção SSEAC/BA x 
SINDILIMP/BA, usar a convenção SINTRAL ?



Milena 

De: "Marconni Rodrigues deAlcântaraSantos" <marconni.santos@tre-ba.jus.br>
Data: quarta-feira, 27 de novembro de 2019 18:45
Para: "Raul Almeida da Paz" <091315270515@tre-ba.gov.br>
Cc: "Milena" <mahereda@tre-ba.jus.br>; "seaqui" <seaqui@tre-ba.jus.br>; "atran" <atran@tre-ba.jus.br>; 

"selic" <selic@tre-ba.jus.br>; "Gilson" <gsconceicao@tre-ba.jus.br>
Assunto: Re: Esclarecimento ao Edital - PE 49.2019

b3ágina 1 de 3

28/11/2019

Prezada Pregoeira,

Para as duas perguntas, a resposta é sim. Nos dois casos, o que prevalece é a realidade da empresa e sua 
relação com o empregado, salvo melhor entendimento.

Atenciosamente,

Marconni Rodrigues
SEAQUI

----- Mensagem original -----
De: Raul Almeida da Paz <091315270515@tre-ba.gov.br>
Para: Milena <mahereda@tre-ba.jus.br>
Cc: seaqui <seaqui@tre-ba.jus.br>, atran <atran@tre-ba.jus.br>, selic <selic@tre-ba.jus.br>, Gilson 
<gsconceicao@tre-ba.jus.br>
Enviadas: Wed, 27 Nov 2019 17:41:24 -0300 (BRT)
Assunto: Re: Esclarecimento ao Edital - PE 49.2019

Prezada pregoeira,

Salvo melhor juízo, entendemos que a questão abaixo apresentada deve ser submetida à 
SEAQUI, por se referir ao preenchimento da planilha.

Atenciosamente,

Raul Almeida da Paz
ATRAN

De: "Milena" <mahereda@tre-ba.jus.br>
Para: "seaqui" <seaqui@tre-ba.jus.br>, "Raul Almeida da Paz" <091315270515@tre-
ba.gov.br>, "atran" <atran@tre-ba.jus.br>
Cc: "selic" <selic@tre-ba.jus.br>, "Gilson" <gsconceicao@tre-ba.jus.br>
Enviadas: Quarta-feira, 27 de novembro de 2019 17:09:57
Assunto: Re: Esclarecimento ao Edital - PE 49.2019

Prezados Colegas,

Peço auxílio para responder à licitante ao 
esclarecimento abaixo.

Atenciosamente,

Milena Herêda
Seção de Licitações



From:Comercial
Sent: Wednesday, November 27, 2019 4:28 PM

To:selic@tre-ba.jus.br
Subject: Esclarecimento ao Edital - PE 49.2019

Prezados, Boa 
tarde!

Solicito 
esclarecimentos ao edital de nº. 49.2019, quanto ao valor de Assistência 
Médica 
. 

No edital este 
valor, consta na planilha R$ 100,00. A convenção SSEAC/BA x SINDILIMP/BA, 
esse 
valor é de R$ 110,00. 

Diante da 
divergência de valores, podemos aplicar o valor de R$ 
110,00?

Uma outra dúvida, 
podemos ao invés de usar a convenção SSEAC/BA x SINDILIMP/BA, usar a 
convenção 
SINTRAL ?

--

Assinatura de e-mail altemisia (2)
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Marconni Rodrigues de Alcântara Santos
Técnico Judiciário | SEAQUI
7025
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Milena 

De: "Milena" <mahereda@tre-ba.jus.br>
Data: quinta-feira, 28 de novembro de 2019 15:29
Para: "Comercial" <comercial@parceiroempreendimentos.com.br>; <selic@tre-ba.jus.br>; "GILSON 

SOARES" <gsconceicao@tre-ba.jus.br>
Assunto: Re: Esclarecimento ao Edital - PE 49.2019
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28/11/2019

Prezado Licitante,

Para as duas perguntas, a resposta é sim. Nos dois casos, o que prevalece é a 
realidade da empresa e sua relação com o empregado.

Atenciosamente,

Milena Herêda
Seção de Lictações

From: Comercial
Sent: Wednesday, November 27, 2019 4:28 PM

To: selic@tre-ba.jus.br
Subject: Esclarecimento ao Edital - PE 49.2019

Prezados, Boa tarde!

Solicito esclarecimentos ao edital de nº. 49.2019, quanto ao valor de 
Assistência Médica . 
No edital este valor, consta na planilha R$ 100,00. A convenção SSEAC/BA x 
SINDILIMP/BA, esse valor é de R$ 110,00. 

Diante da divergência de valores, podemos aplicar o valor de R$ 110,00?

Uma outra dúvida, podemos ao invés de usar a convenção SSEAC/BA x 
SINDILIMP/BA, usar a convenção SINTRAL ?
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